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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 

 
1ª   P A R T E  

 
I - Serviços Diários 
 

Para o dia 22 – (SÁBADO ) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Jane Cleide  1ª  EMG 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 
Para o dia 23 – (DOMINGO) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Fabiano  DEIP 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 
 
Para o dia 24 – (SEGUNDA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Paulo  DEIP 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
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a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
Cel PM Comandante Geral 

 
 
C O N F E R E: 
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7 – Após a fase ativa da Operação Carnaval (041900FEV2005-SEX a 

091900FEV2005-QUA), as DTS e LTS deverão serem homologadas pelo CMH ou 
nas unidades hospitalares conveniadas com a PMPE; 

 
8 - Deverão ser recolhidas às diárias pagas ao policial militar não 

disponível, em virtude de prescrições médicas, para a Operação Carnaval/2005.    
 

8.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 
 
Declarou-lhes Jesus. Eu sou o pão da vida; aquele que vem a mim, de 

modo algum terá fome, e quem crê em mim jamais terá sede. Mas como já vos disse, 
vós me tendes visto, e contudo não credes. Todo o que o Pai me dá virá a mim; e o 
que vem a mim de maneira nenhuma o lançarei fora. Porque eu desci do céu, não 
para fazer a minha vontade, mas a vontade daquele que me enviou. (João 6:35-38) 

 
 

4ª  P A R T E 
 
 
IV – Justiça e Disciplina 

 
1.0.0.   DISCIPLINA 
 
1.1.0.   Conselho de Disciplina nº 107-04 - Deliberação 

 
Origem: 3ªCPD-PM/Corregedoria Geral 
Aconselhados: Sgt PM Mat. 21654-2/CIPOMA, Gilson Mariano Nunes e Sgt 
RRPM Mat. 11275-5, Evan Barros de Lima 
Fato Apurado: por no dia 08 MAI 2001, quando se encontravam de serviço, ter sido 
desviada uma pistola PT 57-S, Cal. .7,65mm, de nº J14853. Consubstanciado no 
Parecer nº 009/GAJ, de 07 JAN 05 e no Despacho homologatório parcial do 
Corregedor Geral, de 22 DEZ 04, bem assim considerando a competência prevista 
no Inciso I, do Art. 10, da Lei nº 11.817/00 (CDMEPE), aplico a pena disciplinar de  
21 (vinte e um) dias de prisão ao Aconselhado com perda da remuneração e do 
tempo de serviço referentes aos dias faltosos, por haver infringido o que dispõe o 
Art. 139, com a atenuante prevista no Inciso I, do Art. 24 e a agravante disposta no 
Inciso VI do Art. 25, do referido diploma legal, devendo o Aconselhado cumpri-la a 
partir da publicação e sem prejuízo das atividades na OME onde serve, cujo 
Comando classificará o seu comportamento. Devolvam-se os autos à Corregedoria 
Geral para as medidas decorrentes. Recife, 07 JAN 05.  

  
(Transcrito do DO nº 012, de 18 JAN 2005) 
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2ª  P A R T E 
 
 

II – Instrução 
 

(Sem alteração) 
 

3ª  P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE ALUNO OFICIAL 
   
1.1.0    Informação 

 
Aluno Oficial PM Mat. 102517-1, Rafael  Ignácio de Souza, informou 

que por discordar da nota publicada em Boletim Geral, de nº 1.0.00.0 211, do dia 22 
NOV 2004, versando a respeito da sua exclusão do Curso de Formação de 
Oficiais/PM/2004/1º ano,  recorrerá judicialmente contra a matéria em questão. 
(Nota nº 083/2004/DEIP).  

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 
 
2.1.0.   Requerimento Despachado 

 
2º Sgt PM Mat. 910838-6/ACG/CM, Gilberto Martins de Lemos - Fazer 

constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 03 (três) anos, 04 (quatro) 
meses e 05 (cinco) dias de Tempo de Serviço, prestado a atividades abrangidas pela 
Previdência Social Urbana: - Conste-se, conforme Certidão expedida pelo INSS, 
de 1º ABR 04.  (Nota nº 026/2005/DP-3/SSD). 

 
 

3º Sgt PM Mat. 14338-3, Joel Bezerra Santana/RG. 21464, atualmente 
servindo no 11º BPM, vem respeitosamente solicitar a V. Exª., que se digne a 
atender o pleito de promover-lo à graduação de 3º Sgt PM, com o objetivo de 
respaldar decisão deste Comando, foi encaminhado o Ofício nº 360/DEAJA, de 09 
JUL 2004, ao Exmº. Sr. Procurador Chefe do Contencioso, obtendo-se o seguinte 
Parecer: Estado de  Pernambuco - Procuradoria Geral do Estado. Encaminhanento 
nº 158/ 2004 – Consultiva. Ref.: Proc. nº 5401/04. Origem: Polícia Militar. 
Interessado: Joel Bezerra de Santana. Vem a esta Procuradoria pedido do militar 
designado em epígrafe no sentido de ver reconhecido direito a promoção em 
ressarcimento de preterição. O fundamento do pedido é a alegada nulidade do ato 
que considerou “insuficiente“ o comportamento do requerente, impedindo-lhe o 
acesso a  Curso  de  Formação de Sargentos.  Trata-se,  no  entanto,  de  fundamento  
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(causa de pedir) já submetido à apreciação do Poder Judiciário mediante 
interposição de Mandado de Segurança, o qual foi julgado pelo Tribunal de Justiça 
com decisão de mérito contrária à pretensão do impetrante.                                   
Diante desta circunstância, não é possível a análise do pedido de promoção em 
ressarcimento de preterição vez que o fundamento do direito pleiteado encontra-se 
submetido aos efeitos da coisa julgada material. Não cabe, sequer, invocação da 
autotutela do Estado, vez que, no caso vertente, implicaria evidente vulneração do 
princípio da harmonia entre os Poderes. É o que há a considerar.                                    
Recife, 12 NOV 2004. Izabel Cristina Moreira dos Santos - Procuradora do Estado. 
De acordo. Encaminhe-se. Em Taciana  A. Sales Nogueira. Encaminhamento coisa 
julgada material/Consultiva. Procurado(a) do Estado de PE. Procuradora Chefe da 
Procuradoria Consultiva e DALLC: - Indeferido.  À DEIP, DP, CRESEP, DEAJA 
e CPP  para conhecimento e providências. (Nota nº 082/2004/DEIP). 

 
3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 
3.1.0.   Do Gabinete Civil 
 

Nº 037, de 18 JAN 2005 
  
O Secretário Executivo de Articulação e Acompanhamento do Gabinete 

Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº 25.845, 
de 11 SET 2003 e alterações, e na Portaria nº 68, de 11 SET 2003, da Chefe do 
Gabinete Civil,  

 
R E S O L V E: 
 
Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista 

solicitação do Secretário de Defesa Social, do Subtenente PM Jurandir Bezerra dos 
Santos, e do Sd PM José Cleto Damasceno de Lima, para, em Campinas - SP, no 
período de 17 a 24 JAN 2005, tratarem de assuntos de interesse da referida 
Secretaria, sem ônus para o Estado de Pernambuco na parte referente às despesas 
com passagens aéreas. 

 
 

(Transcrita do DO nº 013, de 19 JAN 2005) 
 

3.2.0.   Da Corregedoria Geral 
 
Nº 004/2005/Cor.Ger./SDS 
  
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições;  
 
Considerando que o fato gerador do CD nº 058/2004-5ª CPDPM, onde 

figuram  como  Aconselhados  os  Soldados  PM  Mat.  31080-8,  Maurício  Peixoto  
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1 – Todas as doenças e acidentes considerados de natureza grave, de 
acordo com definição e critérios médicos, a princípio deverá ter como procedimento 
padrão a internação do paciente no CMH – Centro Médico Hospitalar - e/ou em 
unidades hospitalares conveniadas com a PMPE;  

 

2 – Quanto aos casos clínicos de menor gravidade, cujo paciente não 
necessite de internamento, conforme definição e critérios médicos e que não se 
enquadre no Art. 2º da Portaria nº 1377, publicada no SUNOR nº 18/95, deve ser 
observado que o PM, não disponível para a Operação Carnaval, proceda, conforme 
Diretriz de Operação nº DGO-001/2005: Fazer a entrega pessoal e imediata da 
Dispensa/Licença Médica na Coordenação Geral de Policiamento, instalada na 
Diretoria Geral de Operações (localizada no Quartel do Comando Geral). A 
Coordenação Geral deverá apresentar o PM não disponível para a Operação 
Carnaval a OME na qual deva trabalhar, devendo este permanecer nas instalações 
físicas da mesma durante a jornada em que concorreria ao serviço operacional 
(exceto os casos julgados dispensáveis pelo Comandante da OME); 

 

3 – As DTS e LTS oriundas do Sistema Único de Saúde e de unidades 
hospitalares localizadas próximas às sedes das Organizações Militares, poderão ser 
entregues ao Oficial de Supervisão da OME, devendo, entretanto, o PM não 
disponível para a Operação Carnaval, permanecer nas instalações físicas da mesma 
durante a jornada em que concorreria ao serviço operacional (exceto os casos 
julgados dispensáveis pelo Comandante da OME); 

 

4 – Ficam todos os Comandantes de OMEs obrigados a providenciar 
alimentação e acomodação para os policias militares não disponíveis para a 
Operação Carnaval/2005, em virtude de prescrições médicas; 

 

5 – A Diretoria de Saúde e o Chefe do CMH - Centro Médico 
Hospitalar, deverá orientar o Corpo Médico da PMPE no tocante a presente 
determinação e nos seguintes  itens: 

 

a) A LTS ou DTS deverá está escrita de forma legível, clara sem suscitar 
dúvidas ou interpretações dúbias; 

 
b) Constar o nome completo, matrícula e OME do paciente; 
 
c) Estar datado e ter a assinatura do médico com o carimbo constando o 

número de sua inscrição no CRM - Conselho Regional de Medicina. 
 
 

6 – Para a LTS ou DTS (especificada conforme o item 2 da presente 
determinação: casos clínicos de menor gravidade), cuja duração seja superior a 
jornada de serviço a ser cumprida pelo PM, será regra comum: o policial militar 
deve, conforme sua escala (nos dias e horários que o mesmo concorreria ao serviço 
operacional), se apresentar ao Oficial de Supervisão da OME e permanecer nas 
instalações físicas da Unidade (exceto os casos julgados dispensáveis pelo 
Comandante da OME); 
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Conselheiro Fernando Correia 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 
  

(Republicado por haver saído com incorreção) 
 

(Transcritos do DO nº 012, de 18 JAN 2005) 
 

6.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
6.1.0.   Resultados de Licitação 

 
Pregão Presencial nº 083/2004-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de peças 
automotivas para o 5º BPM. Empresas vencedoras: Itens 06, 07, 10, 12, 13, 16, 19, 
32, 39, 43, 50, 83, 96, 122, 127, 128, 135, 138 e 150 – ADM Auto Peças e Serviços 
Ltda; Itens 04, 11, 22, 86, 93, 94, 110, 134, 137 e 140 – Jangadeiro Auto Peças 
Ltda; Itens 08, 37, 48, 57, 58, 60, 63, 87, 89, 92, 105, 115, 118 123, 126, 145, 148, 
151, 156 – Djopel Comércio de Representação de Peças Elétricas Ltda-ME Itens 02, 
03, 05, 09, 14, 15, 17, 18, 20, 21, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 33, 34, 35, 36, 
40, 41, 44, 45, 46, 47, 49, 51, 52, 54, 55, 56, 59, 62, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 
72, 73, 74, 75, 76, 78, 79, 80, 81, 82, 84, 88, 90, 91, 95, 97, 98, 100, 101, 102, 103, 
104, 106, 107, 108, 109, 111, 112, 113, 114, 116, 117, 119, 120, 121, 124, 125, 
129, 130, 131, 132, 133, 136, 139, 141, 142, 146, 147, 149, 153, 154, 155, 157 - 
Transpeças Comércio de Auto Peças Ltda; Itens 01, 38, 42, 53, 61, 85, 99, 142, 143 
e 152 – Edmilton Nunes Barbosa-ME. 
 

(Republicado por haver saído com incorreção) 
 

Pregão Presencial nº 085/2004-CPL/CG - Objeto: Transporte de móveis e bens 
residenciais de Servidor da cidade de Petrolina à cidade do Recife. Empresa 
vencedora: José Rinaldo da Silva – ME. 
  
 

(Transcrita do DO nº 012, de 18 JAN 2005) 
 

7.0.0.   DETERMINAÇÃO 
 
Considerando o tríduo momesco/2005, cuja fase ativa (conforme 

Diretriz de Operação nº DGO-001/2005) ocorrerá entre 041900FEV2005-SEX a 
091900FEV2005-QUA, e visando padronizar as ações na PMPE no que se refere a 
regulamentar o cumprimento de Dispensas para Tratamento de Saúde (DTS) e 
Licenças para Tratamento de Saúde (LTS) neste período, este Comando Geral 
determina o seguinte: 
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de Oliveira, Mat. 910392-9, Carlos Antônio da Silva e Mat. 910716-9, Maurício 
Figueirôa da Silva, trata do mesmo objeto perseguido pela ação penal nº 
001.2002.002617-0, em tramitação na AJME, cujo deslinde poderá repercutir na 
esfera administrativa,  

 
R E S O L V E: 
 
Suspender o feito disciplinar em referência até o desfecho do aludido 

Processo-Crime. Recife, 11 JAN 05. 
 

(Transcrita do DO nº 012, de 18 JAN 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 005/2005/Cor.Ger./SDS 
  
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; 
 
Considerando a necessidade carrear aos do CJ nº 002/2004-

1ªCPDPM/CJ, instaurado em desfavor do 2º Ten QOAPM Mat. 20676-8, Iraquitan 
Ferreira da Silva, atualmente a disposição da Diretoria de Pessoal da PMPE, por ser 
considerado inapto, conforme Sessão nº 18 realizada, no dia 24 DEZ 04, pela Junta 
Superior de Saúde daquela corporação; Considerando não ter sido acostado nos 
autos o laudo realizado no justificante, tão pouco há notícia da reforma do miliciano 
em tela,  

 
R E S O L V E:  
 
Suspender a tramitação do dito feito disciplinar, para que não sofra 

solução de continuidade, até o atendimento das diligências solicitadas através dos 
Ofícios nº 1198 e nº 119/2004-GC. P. R. C. Recife, 11 JAN 05.  

 
 

(Transcrita do DO nº 012, de 18 JAN 2005) 
 

3.3.0.   Da Polícia Militar 
 
Nº 001/11º BPM, de 13 JAN 2005 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual  a  Processo  de Licen- 
                    ciamento  “ Ex-Officio” a  Bem  da  Disciplina e  
                    nomeia Encarregado 
 

O Comandante do 11º BPM, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelos Incisos II e XIV  do  Art.  130  do  Regulamento  Geral  da  PMPE,  
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aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JAN 94 c/c 4º da Portaria do 
Comando Geral nº 740, de 25 OUT 2000, e considerando os fatos descritos no 
documento que originou a instauração do Processo e seus anexos – o qual relata, 
disparo de arma de fogo defronte à Pizzaria Bom Sabor (horário 22 horas) do dia 10 
NOV 2001, pelo Sd PM Mat. 980610-5/11º BPM, Clóvis Manoel da Silva, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Anular o Processo de Licenciamento determinado pela Portaria nº 

001/10º BPM, de 28 MAI 02, que teve por Encarregado o 1º Ten PM Mat. 14036-5, 
Vladimir Soares do Nascimento e como Licenciando o Sd PM Mat. 980610-5/10º 
BPM, Clóvis Manoel da Silva (a época pertencia ao 10º BPM), conforme despacho 
exarado pelo Comandante Geral, publicado no Boletim Geral nº 180, em 1º OUT 
2004;  

 

II - Submeter o Sd PM Mat. 980610-5/11º BPM, Clóvis Manoel da 
Silva, a Processo de Licenciamento “ Ex-Officio” a Bem da Disciplina, nomeando 
como Encarregado o 2º Ten QOPM Mat. 950032-4, Josué da Silva Santos;  

 
 
III – Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão do processo 

administrativo;  
 
VI - Determinar a publicação desta Portaria. Recife-PE, 13 JAN 2005.  

 

(Transcrita do DO nº 013, de 19 JAN 2005) 
 

4.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 
 

Nº 1600, de 30 DEZ 2004 
 

EMENTA: Designa Militares Estaduais Inativos para realização 
                    de Segurança Patrimonial e dá outras providências 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 
22 JUL 94, 

 
Considerando a deliberação do Exmº. Sr. Secretário de Administração e 

Reforma do Estado, através do Ad Referendum do CSPP nº 076, de 23 DEZ 2004, 
autorizando a designação de militares estaduais inativos para a realização de 
Segurança Patrimonial, no âmbito do Poder Executivo Estadual, 

 
Considerando ainda que os epigrafados, abaixo nominados, 

manifestaram suas aceitações voluntárias e atendem a todas as exigências legais para a 
designação, 
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Gratificação de Inatividade     R$ 106,56 
Gratificação de Incentivo (LC nº 27/99)    R$ 330,74 
Gratificação de Incentivo (TJPE Leis 9983/87 e 11688/99)  R$ 250,00 
TOTAL       R$ 1.042,50 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 21 OUT 2004. 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos - Presidente da 2ª Câmara 
Auditor Luiz Arcoverde Filho - Conselheiro em exercício e Relator 
Conselheiro Severino Otávio Raposo 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva – Subprocuradora 

 

(Republicado por haver saído com incorreção) 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 4534/04 - EMENTA: Legal a Retificação de 
Portaria de Reforma de policial militar para concessão de benefício a que ele faz jus. 
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 0405651-6. Acordam à 
unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos 
termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a 
Portaria-SARE nº 3214, do Secretário Executivo de Administração e Serviços-
SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 13 NOV 2004, que, Retificando a 
Portaria-DPE nº 1846, da Diretora de Pessoal do Estado, publicada em 24 SET 
2002, considerou o Sd PM Mat. 30718-1, José Juarez Matias Ferreira, Reformado, 
por Incapacidade Física Definitiva, com a fundamentação legal constante na 
Portaria-SARE nº 3214, retroagindo os seus efeitos a 28 JUN 99, fixando em favor 
do interessado os proventos mensais integrais, com base no Soldo de 3º Sargento 
PM, no valor de R$ 872,81 (oitocentos e setenta e dois reais e oitenta e um 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de 3º Sargento PM, em 28 JUN 99    R$ 107,51 
Gratificação de Capacitação Profissional - 96%   R$ 103,21 
Representação de Função (Gratificação referente  
aos Encargos do Posto/Graduação)     R$ 25,64 
Gratificação de Moradia - 95%     R$ 102,13 
Gratificação de Exercício - 20%     R$ 21,50 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 10%   R$ 36,00 
Gratificação Adicional de Inatividade - 11%    R$ 43,56 
Gratificação de Incentivo      R$ 433,26 
TOTAL       R$ 872,81 
 
 

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 30 DEZ 2004. 
Conselheira Teresa Duere - Presidenta da 1ª Câmara 
Auditor Valdecir Pascoal - Conselheiro em exercício e Relator 
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Cb RRPM 10633-0 125.552.404-97 Pedro Francisco Campêlo 
Cb RRPM 10353-0 079.720.084-34 Pedro Pereira de Siqueira 
Cb RRPM 10883-9 070.688.754-91 Romulo José Leite Pereira 
Cb RRPM 10183-4 124.312.734-15 Severino Barros de Medeiros 
Cb RRPM 10964-9 079.888.184-490 Laércio Florentino da Rocha 
Cb RRPM 10883-9 070.688.754-91 Romulo José Leite Pereira 
 Sd RRPM 12336-6 186.728.844-34 Jorge Luiz da Silva Melo 
 Sd RRPM 610660-9 070.108.344-15 Antônio João Cassimiro 
 Sd RRPM 607053-1 077.915.774-53 José Alexandre da Silva 
 Sd RRPM 21390-0 435.428.164-34 Sebastião Jesus de Oliveira 
 Sd RRPM 609500-3 083.551.504-49 Manoel Ferreira dos Santos 
 Sd RRPM 12288-2 267.234.094-34 Sebastião Saturnino Braz 
 Sd RRPM 12386-2 191.806.244-72 Valdemir Antonio Florencio 

 
 

II - Contar os efeitos desta Portaria, a partir de 1º JAN 2005, e 

 III - As GP, DAL, DF e DP, adotem as providências cabíveis. 

5.0.0.   ACÓRDÃOS  DO  TRIBUNAL  DE   CONTAS   DO   ESTADO  DE  
            PERNAMBUCO 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 3847/04 - EMENTA: Legal a Transferência, a 

pedido, para a reserva remunerada, de policial militar, com proventos integrais, nos 
termos da legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0203941-2. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-DPE nº 1976, da Diretora de Pessoal do 
Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 05 OUT 02, que Transferiu, a 
pedido, para a Reserva Remunerada, o Sd PM Mat. 10513-9, Carlos Novaes de 
Lima, com a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus 
efeitos a 04 JUN 99, fixando em favor do interessado os proventos mensais 
integrais, com base no Soldo de Cabo PM, no valor de R$ 1.042,50 (um mil 
quarenta e dois reais e cinqüenta centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, 
como segue: 

 
Soldo de Cabo PM, em 04 JUN 99     R$ 82,07 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 78,79 
Representação de Função (Grat. Ref. Encargo Posto/Grad.)  R$ 25,64 
Gratificação de Moradia      R$ 77,97 
Gratificação de Exercício      R$ 16,41 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 25%   R$ 70,22 
Grat. Adic. p/T. Serviço adquirida após EC nº 19/98 - 5%  R$ 4,10 

21 DE JANEIRO DE 2005           07 
____________________________________________________________________ 
 

R E S O L V E: 
 

I – Designar, os militares abaixo relacionados para a função de Agentes 
de Segurança Patrimonial em órgãos do Poder Executivo Estadual, de acordo com o 
Art. 2º e Art. 3º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94 com redação das Leis nº 12.010, de 
07 JUN 01 e nº 12.494, de 10 DEZ 03, c/c o Art. 14, do Decreto nº 26.403, de 11 
FEV 04: 

 
Grad. Mat. CPF Nome 

1º Sgt RRPM 10398-5 080.016.774-00 Alvaro Gomes da Cruz 
1º Sgt RRPM 10817-0 097.612.504-82 Carlos Mendes Simôes 
1º Sgt RRPM 9906-6 081.370.564-91 Edézio Lopes de Carvalho 
1º Sgt RRBM 11100-7 129.097.774-72 Jorge Camilo Rodrigues 
1º Sgt RRBM 11115-5 128.300.894-72 José Ramos de Carvalho 

1º Sgt PM 14548-3 191.439.584-00 Wilson Alves de Almeida 
2º Sgt PM 606107-9 077.922.474-49 Antônio Fernando Q. Coutinho 
2º Sgt PM 6564-1 101.730.304-54 Eliezer Eustáquio da Silva 
2º Sgt PM 12232-7 215.023.824-15 José Wellington Lira 
3º Sgt PM 601762-2 081.332.044-53 Álvaro Alexandre de Araújo 
3º Sgt PM 600469-5 032.942.344-49 Djalma Antônio de Araújo 
3º Sgt PM 607918-0 081.332.204-91 Israel Pedro de Siqueira 

3º Sgt RRBM 11172-4 143.256.164-20 Valdemir Eduardo F. da Silva 
 Cb RRPM 8025-0 084.518.504-72 Alcides Isaac de Lima 
 Cb RRPM 606068-4 052.633.284-00 Antônio Fernando Torres 
 Cb RRPM 604591-0 081.897.734-53 Antônio Pereira Augusto 
 Cb RRPM 606490-6 090.160.744-49 Edilson Alves Ferreira 
 Cb RRPM 13147-4 169.165.304-72 Fernando Albuquerque da Silva 
 Cb RRPM 9763-2 077.915.424-04 Francisco de Assis Alves 
 Cb RRPM 602831-4 051.919.804-25 Hélio Cícero M. de Carvalho 
 Cb RRPM 10858-8 136.512.514-53 Joanes Marques G. da Silva 
 Cb RRPM 605207-0 063.768.784-15 José Barbosa de Oliveira 
 Cb RRPM 10335-7 250.200.724-00 José Belarmino Rodrigues 
 Cb RRPM 611126-2 053.343.574-91 José Gomes Filho 
 Cb RRPM 13380-9 192.435.614-72 José Pereira de Melo Filho 
 Cb RRPM 605021-2 079.988.054-04 José Tavares de Queiroz 
 Cb RRPM 5397-0 076.622.384-15 José Vandevelde Melo da Silva 
 Cb RRPM 609291-8 079.709.604-30 José Vieira de Lacerda 
 Cb RRPM 14054-6 192.768.184-72 Juarez Gomes da Silva 
Cb RRPM 10709-3 079.888.184-49 Laércio Florentino Rocha 
Cb RRPM 5224-8 102.636.914-20 Laércio José da Rocha 
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Cb RRPM 10633-0 125.552.404-97 Pedro Francisco Campêlo 
Cb RRPM 10353-0 079.720.084-34 Pedro Pereira de Siqueira 
Cb RRPM 10883-9 070.688.754-91 Romulo José Leite Pereira 
Cb RRPM 10183-4 124.312.734-15 Severino Barros de Medeiros 
Cb RRPM 10964-9 079.888.184-490 Laércio Florentino da Rocha 
Cb RRPM 10883-9 070.688.754-91 Romulo José Leite Pereira 
 Sd RRPM 12336-6 186.728.844-34 Jorge Luiz da Silva Melo 
 Sd RRPM 610660-9 070.108.344-15 Antônio João Cassimiro 
 Sd RRPM 607053-1 077.915.774-53 José Alexandre da Silva 
 Sd RRPM 21390-0 435.428.164-34 Sebastião Jesus de Oliveira 
 Sd RRPM 609500-3 083.551.504-49 Manoel Ferreira dos Santos 
 Sd RRPM 12288-2 267.234.094-34 Sebastião Saturnino Braz 
 Sd RRPM 12386-2 191.806.244-72 Valdemir Antonio Florencio 

 
 

II - Contar os efeitos desta Portaria, a partir de 1º JAN 2005, e 

 III - As GP, DAL, DF e DP, adotem as providências cabíveis. 

5.0.0.   ACÓRDÃOS  DO  TRIBUNAL  DE   CONTAS   DO   ESTADO  DE  
            PERNAMBUCO 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 3847/04 - EMENTA: Legal a Transferência, a 

pedido, para a reserva remunerada, de policial militar, com proventos integrais, nos 
termos da legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0203941-2. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-DPE nº 1976, da Diretora de Pessoal do 
Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 05 OUT 02, que Transferiu, a 
pedido, para a Reserva Remunerada, o Sd PM Mat. 10513-9, Carlos Novaes de 
Lima, com a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus 
efeitos a 04 JUN 99, fixando em favor do interessado os proventos mensais 
integrais, com base no Soldo de Cabo PM, no valor de R$ 1.042,50 (um mil 
quarenta e dois reais e cinqüenta centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, 
como segue: 

 
Soldo de Cabo PM, em 04 JUN 99     R$ 82,07 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 78,79 
Representação de Função (Grat. Ref. Encargo Posto/Grad.)  R$ 25,64 
Gratificação de Moradia      R$ 77,97 
Gratificação de Exercício      R$ 16,41 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 25%   R$ 70,22 
Grat. Adic. p/T. Serviço adquirida após EC nº 19/98 - 5%  R$ 4,10 

21 DE JANEIRO DE 2005           07 
____________________________________________________________________ 
 

R E S O L V E: 
 

I – Designar, os militares abaixo relacionados para a função de Agentes 
de Segurança Patrimonial em órgãos do Poder Executivo Estadual, de acordo com o 
Art. 2º e Art. 3º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94 com redação das Leis nº 12.010, de 
07 JUN 01 e nº 12.494, de 10 DEZ 03, c/c o Art. 14, do Decreto nº 26.403, de 11 
FEV 04: 

 
Grad. Mat. CPF Nome 

1º Sgt RRPM 10398-5 080.016.774-00 Alvaro Gomes da Cruz 
1º Sgt RRPM 10817-0 097.612.504-82 Carlos Mendes Simôes 
1º Sgt RRPM 9906-6 081.370.564-91 Edézio Lopes de Carvalho 
1º Sgt RRBM 11100-7 129.097.774-72 Jorge Camilo Rodrigues 
1º Sgt RRBM 11115-5 128.300.894-72 José Ramos de Carvalho 

1º Sgt PM 14548-3 191.439.584-00 Wilson Alves de Almeida 
2º Sgt PM 606107-9 077.922.474-49 Antônio Fernando Q. Coutinho 
2º Sgt PM 6564-1 101.730.304-54 Eliezer Eustáquio da Silva 
2º Sgt PM 12232-7 215.023.824-15 José Wellington Lira 
3º Sgt PM 601762-2 081.332.044-53 Álvaro Alexandre de Araújo 
3º Sgt PM 600469-5 032.942.344-49 Djalma Antônio de Araújo 
3º Sgt PM 607918-0 081.332.204-91 Israel Pedro de Siqueira 

3º Sgt RRBM 11172-4 143.256.164-20 Valdemir Eduardo F. da Silva 
 Cb RRPM 8025-0 084.518.504-72 Alcides Isaac de Lima 
 Cb RRPM 606068-4 052.633.284-00 Antônio Fernando Torres 
 Cb RRPM 604591-0 081.897.734-53 Antônio Pereira Augusto 
 Cb RRPM 606490-6 090.160.744-49 Edilson Alves Ferreira 
 Cb RRPM 13147-4 169.165.304-72 Fernando Albuquerque da Silva 
 Cb RRPM 9763-2 077.915.424-04 Francisco de Assis Alves 
 Cb RRPM 602831-4 051.919.804-25 Hélio Cícero M. de Carvalho 
 Cb RRPM 10858-8 136.512.514-53 Joanes Marques G. da Silva 
 Cb RRPM 605207-0 063.768.784-15 José Barbosa de Oliveira 
 Cb RRPM 10335-7 250.200.724-00 José Belarmino Rodrigues 
 Cb RRPM 611126-2 053.343.574-91 José Gomes Filho 
 Cb RRPM 13380-9 192.435.614-72 José Pereira de Melo Filho 
 Cb RRPM 605021-2 079.988.054-04 José Tavares de Queiroz 
 Cb RRPM 5397-0 076.622.384-15 José Vandevelde Melo da Silva 
 Cb RRPM 609291-8 079.709.604-30 José Vieira de Lacerda 
 Cb RRPM 14054-6 192.768.184-72 Juarez Gomes da Silva 
Cb RRPM 10709-3 079.888.184-49 Laércio Florentino Rocha 
Cb RRPM 5224-8 102.636.914-20 Laércio José da Rocha 

 


